
� PREFEITURA MUNICIPAL DE .w�r����� 
CONTRATO Nº 032/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: FRANCISCO DE OLIVEIRA PORTELA, CPF 
373.006,793-15, residente na ES Catarina, n°· 7376, Zona 
Rural do Município de Teresina PI, CEP 64.000-000. 

O CONTRATANTE e :a CONTRATADA, acima especificados, têm 

entre si ajustadoro presente contrato, conforme Dispensa nº 024/2021, 
regulado pelos preceitos.de direito público, especialmente pela.Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, Lei Federal nº 10._52Q de· 17/07/2002, pelo Dec. 
Federal nº 3.555/2000 de 08/08/2000, ·aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

' ' 
princípios d,;,_ teoria geral· dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes: cláusulas e condições: " 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
•I .J .-1. 

O presente contrato tem por objeto acontratação da a AQUISIÇ�O DE 1220 
KG DE PEIXE TAMBAQUI PARAATENDERA NECESSIDADE.DA.SECRETARIA 
DE ASSIST:ftNClA SOCIAL:-DO: •MUNICÍP,IO. DE DEl:f)!)RVAL�LOBÃO - PI, 
conforme especificaçôes.e quantidades constantes na Dispensa nº 024 /2021. 

Discriminação .do .objeto: 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO. TOTAL 

• �- 1 .l -- � . 
1220 KG PEIXE TAMBAQUIM R$14,00 - R$ 17.080,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 
o disposto no Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Dispensa. 
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� P'REF:EITURA MUNICIPAL OE -.r1,�,���� 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

contrato, Dispensa nº 024/2021, bem como à proposta firmada pela 

CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são 

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA- DASOBRIGAÇÕES .. DO CONTRA:i'ANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I � emitir a ordem de:.serviço: do. objeto de.contrato, assinada pela 

autoridade competente (díretor(a) do Setor Fínanceirorç 

II . .,. efetuar.. pagamento à CG>NTRATADA : de acordo com o 

estabelecido neste Contràto; 
,. 

IIf - fiscalizar ·o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 

Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUlNTA- D_AS 0:SRl9AÇ9.ES:DACONTRATADA 
. : . - � - • .. 41 ... 

A CONTRATÀ'DA obriga-se à:' 
.. - .. 

1.� executar o presente contrato em estrita consorrãnciacorn os seus 

dispositivos, com 9 !n�.truille_nto ,Coy.vop�.t9rio ,e co.ll/ a .sua propq,�ta; 
· !: : - ., ... 1 :· · - • 7 .! j: :. ·: é - ·:. :: .··- � : : 

II,- executar no prazo· máximo de 05-(cin:co):dias o objeto do 

contrato, de. acordo. com a ordemde ·serviço, na sede da Secretaria Municipal 

de Educação; .no.horário de. 8:00hs às 12:d©ns; ·· 
. .. . 

III - fornecer o objeto do contrato. em.estrita: concordância com as 

especificações ccnstantesde.Processo-de 1Disp�ne,a'nº·04/20�1-; · 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão 

normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
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� PREFEITURA M\JNICIPAL DE 11aflr�,���� 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ã fiscalizaça 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos 

resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos 

e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, 

bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do 

seu pessoal; 

VU - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 

situação trabalhista e securitária.regulares; e 

VIU - manter durante a execução dó �ontrat� 
e em cqrilpatibilidade 

com as obrigações assumidas;' todas.as condições de habilitação equalífícação 
. . - - _...,.: , 

exigidas na licítaçâo.: 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as. informações solicitadas 

acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA �EXTA - DO RECEBIMENTO 
•·. 

Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo 

gestor ou comissão designada pelo Diretor-Geral, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA 

Este contrato pelo prazo de 3Oi(.trintà) dias ouao têrminoda prestação total 

dos serviços, prevalecendo o.que ocorrer.primeiro, 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RÉCURSOS 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão ã conta dos 
recursos do Orçamento Geral do Município de Demerval Lobão de 2021 e 

outros. 

CLÁUSULA NONA- DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de R$ 17.080,00 

(dezessete mil e oitenta reais), conforme os preços constantes na proposta. 
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� Pt:IEFEITURA MUNICIPAL OE .. �,�,��AQ� 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 

manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, 
mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela 

no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 

licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restaeelecimento-. do-vequílíbrio, económico- 

financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA · quando da 

entrega da ordem de serviço e .das. notas fiscais de aquisição dos produtos 

junto ao fornecedor; . G_U',. será -- analisado .. pelo ,-.�etor Financeiro do 
. ".l. 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SE.GUND0i- Não serão consider;dos i>�dii:rós de reequilíbrio de 
. .. ' 

preços relativamente. a.· faturas anteriormente' .entzegues, mesmo que essas 

ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO � O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao .praticado p&la:Ci!ON:1:_RAr'tf\DA aow"ublico em geral; devendo ser 

repassados ao CONTRATANTE os descontos- promocionais praticados pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCJMA:FRIMEIRA - DO-PAGAMENTO 
,·i, ·:-- · _. · ·t·:./ t· < ··r 

o pagamento sérá ,éferuadb mensalmente; em '.�oed�ina�lón:�ê por meio de 

cheque nominala firma CONTRATADA .. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito �.O (fünta),,dias contados da 

apresentação da nota 1is�al/fatura, estando esta devidamente atestada pelo 

setor competentes : _: :_::. · .:,. __;_·• _. _ 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 

não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 
efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor 

devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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� P;;iEFEITURA MUNICIPAL DE aarlt���AQ� 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 

Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário ã regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
. . 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 

aplicar ã CONTRATADA, garantida.a,prévia defesa esegundo a-extensão da 
' . 

falta ensejada, as penalidades.previstasno art. 87 datei n.0 8.6n6/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIROi-Efil caso de ii.plicação:�e m�ftas, 
0o ;CONTRATANTE 

observará o -percentual. de 0,.53-'o. [cinco .. décimos 'por· cento) sobre o valor 

estimado do contrato pai descumprimento de qualquercláustala contratual ou 
• ...,.. •• d_.,. • ': 

do Pregão. ., .. - .,·· 
. . . . 

PARÁGRAFÚ.SEGUNDO -As multas poderão. d<,iJ:c.at de ser. aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de : ·força · maior, devidamente justificados pela 

CONTRATADA e aceites pelo CONTRATA-NTK ' . 

PARÁGRAFO. TERCEIRO - As multas aplicadas. serão de.scontadas de 

pagamentos J:JOIV�nfu,:radevidos:ou·col:ira?as;j,u'.di.�!ql!D-�nte ••.. ·. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente· •Contrato será· rescit1diclo�excepcionalmente•;. por .quaisquer dos 

motivos dispostos nojart. 78 da Lei n.º ·8.666/93., sob qualquer uma das 

formas descritas no artigo·79,da:mesmá·lei. . �- ·lt1': i,.:. :---, ·;� ... ,. . ... ��-·-->�, __ ··::/_:/.- 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 

inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 

espécie alguma de indenização, sujeitando-se ás consequências contratuais e 

legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, 

cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 
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� PREFEITURA MUNICIPAL DE -rlr�,���� 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando· 

se o que dispõe a.Lei: nº·S.666/93, suas· alterações e demais preceitos de 

direito público, e, supletívamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito.privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA· DO FORp \ 
' 

Fica eleito o. foro, .da Comarca da Contratante; 'Estacl.p· do Piauí, da Justiça 

Comum, para dirrinir a� questões derivadas deste Confrato. 
. t .• 

E por estarem de acordo, depois de ·lido :e·achado conf�nne o presente contrato, - •. - ... 
lavrado em duas vias, assinam as partes abaixo. 

Demerval I:dbão (PUi �9 

J CONTRATADA 

FRA1\IÇISC01 D� ,CH,l'VEIRJ\ POEcTli:LA-;J:;_pK373 .OOfí,;'7/)\3-15 
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DISPENSA N' 024/2021 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de dispensa de licitação de que trata este processo objetivou a contratação do Sr. 
FRANCLSCO DE OLIVEIRA PORTELA, CPf :-1º 373.006.793-15 aquisição de 1220 kg de peixe 
tambaquí para atender a necessidade da secretaria de assistência social do município de Demerval Lobão - 
PI. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da ·Comissão 
Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município. 

Deste modo, satisfazendo à Iei e-ao mérito, :RA TIFICO:o-referido procedimento, nos termos do 
parecer da CPL e Assessoria Jurídica deste Município, para contratação .. do Sr. FRANCISCO DE 
OLIVEIRA PORTELA, CPF Nº 373.006.793-15,no valor global de RS 17.080;00 (dezessete mil e oitenta 
reais) conforme documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se, 

RIC 

EXTRA T0 DE CONTR-\ TO 

Contrato Admlnistr.alivo: nº. 032/2021 

Processo Aâmmísrratívo: 11�·041/202-L_ 

Procedimente Lícttarôrte: nº. 024/2021. 

Modalidade; Dispensa 

Fundamentação Jurídica: .artigo -24, TI-da lei 8666/93. 

Objeto: AQUISIÇÃ0 DE 1220 KG DE1'EIXE T AMBAQUI PARA ATENDER A NECES&_IDADE DA 
SECRETAJUA DEASS!STÊNCIA ·SCÍCIM; DO MUNICÍPIO DE1)EMERV AI': l':OBÃO'-PL 

Contratante; Município de Demerval Lobão- PL 

Contratado: ·FRANCISCO DE OLIVEIRA PORTELA, CPF N° 373.006.793-15, 

Valor Global: R$ 17.080,00 (dezessere mil e oitenta reais), 

Recursos: Próprios e Outros. 

Data da assinatura: 29:de março.de 2021. 

Vigência: 30 (ttinta):dias. .' 

AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO: CENTRO 
CEP.: 64390-000 
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DECRETO a• 0091 2011, DE 19 DE MARÇO DE 20lt. 

� 
VALMlR BARBO :DE ARAO.ÍO 

Mur��êxpedíto Lopes/PI 

REGlST.RE-SE. PUBLIQUE-SE E cuMP'RA-sE. 

A11 . .2:" - Rcw,gadas as diiposiçies en contrario �CI decrete entra em vigor-� data d., 
sua.p\l.blictçib. 

An. l" - O munk:tpio do Dooi Expedito Lopes. Eetado do Piàul, em dccotrtncia da 
pandemia mundial do novo f;()f()Mvin,11 (COVJD..19) milcclp« o feriado municipd do 
dia 05 de Gbril do 2021, plU'tl o diA 31 de IMr'Qo de 2021, objetivando mnpliar o 
isob.n-.cnt6 10Cial no munidpio, cujoc maiores indiceg do a.lcançadcs nos dias de 
fu.iado. 

ANTECIPA FERIADO EM 
D.ECOIUlENClA DA NECÉSSIOAUE DE 
lSOLOMENTO SOCIAL DEC0R..RE1''TE 
DA PANDBMlA DO CORO NA VIRUS. 

O .P:REF.EFTO MUNICl'PAI- &: Ooi11 fupei!ito Lopes-PJ faz saher, 110 uso de suas 
"atnbuiç&s lcpjs que lhe conf� :i lei Orglnicu e demais comloaçõcs lcgaia 
pcrti�1_a mattria Occttta: 

' 

EXlllA TO DE CONTRA TO 

Conlnla Admia�lnli\o: ne. 011'2021 

Proms:o Admi1lstnti\'O: n�04l/2-021 

Pro«dimfllle Li<il>llri� n'. 014�1. 

Mod1lldadt: Di� 

F1nd1me1� Jaridita! utigo 24, 11.Q lci �l 

Objel� AQUISIÇÃO DE 12..'0 KG DE PEIXE r AMBAQUI PARA ATEÍ<'DER A �'ECESSIDADE.DA 
" SECRETARIA DE ASSISITNCIA SOCJAL 1lO ML'l<lCIPIO DE DBIERV AL.[,OBÁO-PL 

Contralantt: �lur� d:! Dcmcml L.abão>-"Pl 

Cootr,tad� FRANCISCO DE OLIVEIRA PORTELA. CPF �• J7J.006.79l-l;, 

Vslor Global: RS 17.0iO,D& {detfflftt ■ili lhtata rais1 
Rttuiwt:: Pn.iprios e Outros. 

Dtta dJ ......... , 29dclltl!IO'il<lill!. 

Viaência: 3-0 (ll'Íma)diu. 

DECRFfO N• 1O, M H DE MARÇO DI! 202.1.. 

ld:0IA8llllEl58E489 

' m ESTADO DO e&AUl 
PREFEITUAA MUMICIPALOE..DOM EXPEOrTO LOPES 

PROCURADORIAJ)EflAt. 00 MUNICIPIO 
CNP.>:: oe.SSS.'70&'000M2 

Rlwl..sao .JOao, r.r> ss--c- • 
CEP:e,c.�-Oom-Expcd:oLQR111,-PI. 

DLIPE.\SA h' Ol4/l0ll JtepNfflWIU. o fllndo MIJ,-klpal dM 01,..;ros d� 
Crillnc- e. do Adcwt.cetltt, • dS outrH 
�Mia•- 

D.ESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

.- º PAUtlTO MUHKU'AL OE 00M Et,tOfT'O �. Estado do P!.liu� M us.o d� sws 
1lrlbulr,5fl l,tg1/J •• ll'll •� � dis;potto no.aoí,:o 14,, UI da Lltl OfgiMCa Munlcip•I; 

O p""""100ll0 de dispo,,, de liciajo dc 'li" 1!1� "1t pro<Ü,, objdi""' , �Jl<i Sr. 
FRA.�C!SCO DE OLll'EJRA PORTUA, CPF N' m.l!Ol.193-)l "l'fflÍIÕl dc.llW ig de pii;<c 
tamblqui p,,aatendct a""""'1,dc& "'1<laria dt "'"'1ncil<ocw do municip�do Doneinl Lobão; 
PI. Foi cm toda a s,a mlaçào al<lldida , 1� � ""'°"" o P= d.l C,mis,!o 
Penn311!:'!l!e de Llcit,ção e da Asstiiorit Ju..;dka ib1e Municipio. 

Deste modo, satisfazeedc à lei eao merifo, RATlfIÇO o referido procedlm .. "lllo, rm termos do 
I""'" da CPL , A=m Juridia dcsre Muni<ipio, p,n oomraraçio do Sr. FRANCJSOO OE 
OLIVEIRA PORTELA, CPF N' 313.006. l�l- 15, oo ;>i<;/ gklli,I dt RS 17.lliO,IIO (dm.,.t, mil , nil,.b 
reais) coafomie documenivs que instruem �1c pr�c;�. 

Dimp,a.s,:. 

'QECR[Utl 

cntnn.o, 
b!SPOSIÇÕ� GEJW$ 

- ' .An.1• - FQ •�t•:k> o Fundo Mu� dOf Dlretu,,- d:1 c,i.nçr, e do.Adol�r•, 
crlado�lo •rtJco 12 .. d11 Ul 11•234, de 04 de Junho de 2013, qu,e,s.ef'4�rldo e ■drnlnlurado na forma 
dnte o.cr.10. 

An. :z.a • O Fu!Wkl 1<!'ffl pM objl'lfwl fl<ilil•r • UP�. o repnw, • a Jplõa� de ttcur:.M 
dlft.li� .ao d-vot,,.imenlo di1$ � di;, ;,,1.itridim<lrno i gi,1•� • ao .-w1 ... c .. nt..r. 

♦ llll - As� M (l'.11!1rtta o ropur dete ■rtlt;o niferem-, prlodtariamerite, a,:,, Plllll•""'" 
de proteçao esped•I � <:rl•nç• •., �ol•-'«nte e,;poi;to,; • 11� de,,_ �ucw ou sod•l. euJ.-, 
ntttsr,icbdu a:urap<Qm o j;nblto de ■tu•çlo dHpolftlcu Uld■IJ t:!Uk.u, bem como o dl1posto no 
�•"8rafo21:, do.artiaO 260, do &u.tuto da Crl.oç.i, e do�t,,.. 

t 211 • El.,.ntualm•nle, Q\Ç rec� dute fur,do POderlo n de,;lln:ar à pesG\JI" • utudos d:a 
511u.i� d:a lnr�ndõl • dói :adohu� no Munlciplo, bem 11:omo :i ap:aclUÇ,odo tl!C\1!"50$ hum.inos. 

§ 3Q • °"'Pfflde,$ de dtlibenç.io UPfnA do Con1elho Munklp:al doi Oirelh» da C:l;mça ot do 
Adote-te :io :autcwiuçl:io �r:a apl� de r«ursos do Fur,.do em ovtr05 proar;2mM oue nlo es 
eitabel<Kldos n,o 11• desta •�- 

RICARDO DE MOURA MELO 
Prrtrito Mur,ídpal 

t 4, • Os ,er:..,no, do fi.Jndo serio ldmlnlstnidos squndo o plano de apllc:ilçJo el11x!rldo pdo 
C0nHlho Munlc:lp:al do$ Dl••lt� d:a Cri:ança • do Adolesc.ntc e :ap�do pelo Podtr lJt&�fl,o 
M'.Jl'id� mnflltulndop-a.m! lntt.,ante do orc:amento do Munldplo. 

{Cominuu 11a próxima /)Qgina) 
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A divulgação virtual dos atos municipais 



ContratosWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017 

Órgão : P. M. DE DEMERVAL LOBAO 

nº processo TCE 

CW-003039/21 

nº processo administrativo 

041/2021 7 

nº contrato 

032/2021 

procedimento origem 

Dispensa 

__________________ objeto -----------------� 

AQUISIÇÃO DE 1220 KG DE PEIXE TAMBAQUI PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO • PI. 

nome do contratado 1, cpf/cnpj 7 �-----F_RA_N_c_ ,s_c_o_o_E_o_L_ 1v_E_ 1_RA_P_o_R_r_E_LA 
�IL373.006.793-1s 

Impresso 

.---- data da assinatura ---, 

29/03/2021 

data do cadastro 

05/04/2021 

05/04/2021 11 :22 

[ valor contratado 7 R$17.080,00 

1 
data últ. alteração 

7 05/04/2021 


